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TERMO DE REFERÊNCIA N. 08/2025 

 

1. OBJETO 

 

Abertura de processo para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota oficial da Polícia Civil  4ª 
Delegacia Regional de Polícia de Itajaí/SC, abrangendo: mecânica geral, sistema de 
arrefecimento e refrigeração, elétrica e eletrônica, lanternagem e pintura, alinhamento, 
balanceamento, borracharia, troca de óleo e lubrificação, fornecimento e substituição de 
peças genuínas ou originais, bem como serviços de guincho e remoção de veículos sem 
custo adicional, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.  

1.1. Especificações e quantidades 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTE   v.unit. v. total 

    
   1 

Serviço de Manutenção de 
Veículos  Mão de Obra 

 
 Hora 

 
400 

 
R$ 185,00 

 
R$ 74.000,00 

     
   2 
 

 
Estimativa para aquisição de 
peças 

   
 

 
R$ 80.000,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS  R$ 154.000,00 

 

Os quantitativos solicitados foram por horas de serviços prestados, o item 02 trata-
se de um valor estimado para compra de peças, a disputa deve ser realizada com 
base no item 01. 

1.2. Da natureza do objeto 
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 
vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal 
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Nº 12.840/2023. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da frota oficial da 4ª Delegacia Regional de Polícia, mostra-se 
imprescindível para assegurar a plena operacionalidade e a segurança dos veículos 
utilizados nas atividades institucionais. 

A frota é empregada em deslocamentos contínuos para atendimento de ocorrências, 
diligências investigativas, transporte de equipes e demais atividades inerentes à missão 
da Polícia Civil, exigindo confiabilidade e disponibilidade permanente. Assim, justifica-se 
pela necessidade de manter a frota oficial em condições adequadas de uso, evitando 
riscos à integridade física dos servidores e da população, assegurando a continuidade 
dos serviços públicos prestados pela Polícia Civil e atendendo ao princípio da eficiência 
administrativa, conforme art. 11, III e art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por PREGÃO, MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 

( X ) Não 

(     ) Sim 
 

    Se sim, quais? 
 

 
4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( X ) Não 

(     ) Sim 
 
Se sim: 
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Prazo para apresentação:    

Quantidade de amostras: ________________ 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: 

_________________________ 

Local de entrega das amostras:  

 

 
Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da demonstração 
dos   serviços: 
 

Item Código Critério de avaliação das amostras/protótipos 

   

   

 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não 

(   ) Sim 
 
Se sim: 
Prazo para apresentação/demonstração: ___________ 
 
Endereço de entrega/demonstração: 
 
 

Critérios de avaliação: 
 

Item Código Critério de avaliação da prova de conceito 

   

 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(    ) Sim 
 

Se sim, justificativa: 
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  4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(    ) Sim 
 
Se sim, justificativa: 
 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a licitante realizou serviços compatíveis com o 
objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da 
pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo 
que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

 
b) Deverá ter os alvarás de funcionamento no âmbito municipal regularizados. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. Prazo de entrega/execução 

 
a. Os serviços contratados serão executados sob necessidade de cada requisitante, 

mediante ordem de serviço.  
 

b. A contratada deverá fornecer, ao responsável de cada requisitante, orçamento 
prévio para cada serviço, incluindo as peças a serem substituídas e quantidade 
estimada horas para execução dos serviços. Após recebimento do orçamento o 
requisitante fará uma análise do orçamento e após autorizará a execução dos 
serviços.  
 

c. O orçamento deverá ser emitido de forma detalhada, abrangendo a marca, 
modelo/ano e número da placa do veículo, o nome e quantidade de peças e/ou 
acessórios e serviços a serem executados. 
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d. Os serviços solicitados deverão ser executados no prazo máximo de 3 dias, 
exceto em casos complexos, mediante justificativa. 
 

e. Exceto para os lubrificantes, a contratada deverá guardar por até 45 dias todos os 
itens que forem substituídos, constando a identificação do veículo, a solicitação 
do serviço autorizado com o número do orçamento e da nota fiscal e discriminação 
das peças utilizadas. 
 

f. Responsabilizar-se por buscar e entregar os veículos, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados a esta 
Administração ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos estiverem 
conduzindo 
 

g. Entrega do veículo limpo e revisado em até 24h após conclusão. 
 

h. O tempo gasto em cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto em 
manual padrão fornecido pela concessionária das respectivas montadoras. 
 
 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

  Delegacia Regional de Polícia Civil de Itajaí  horário: 12:00 às 18:00 

  Avenida Pref. Paulo Bauer, n 800, no Centro de Itajaí. 

 

6.3. Bens perecíveis 

( X ) Não 
(   ) Sim 

Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ............. 
(...) (dias, meses ou anos), ou a ............................... (metade, um terço, dois terços, 
etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei 
nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 
 

( X ) Não 
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(   ) Sim 
 
Se sim, justificativa: 
 
 
 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(   X  ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 
Peças e serviços deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias ou prazo 
superior conforme fabricante. Defeitos no período de garantia deverão ser 
sanados em até 48h  

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 
do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) A contratada deverá estar situada a, no máximo, 15 (quinze) quilômetros, 
medidos por rota viária oficial a partir da sede da delegacia; 

c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto/serviço; 

d) A contratada somente poderá subcontratar os serviços objeto deste 
processo, com expresso consentimento do CONTRATANTE; 

e) Se autorizada a efetuar a subcontratação dos serviços, a contratada 
realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação 

f) Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
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de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

h) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

i) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

j) Prestar garantia para todos os serviços executados e peças por um período 
mínimo de 90 (noventa) dias, devendo ser observado o prazo oferecido pelo 
fabricante quando este for superior. A garantia de serviços executados em 
motor será pelo menos 6 (seis) meses; 

k) A Contratada deverá efetuar, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a 
contar do recebimento da solicitação correspondente, o serviço de reboque 
dos veículos, por meio de veículos de socorro, sempre que os mesmos não 
possam trafegar até a oficina da Contratada, para os reparos ou serviços 
necessários, em decorrência de defeito mecânico ou qualquer outra pane 
ou avaria ocorrida. Para casos justificados urgentes, poderá ser solicitado 
um prazo menor. 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) Efetuar o pagamento de acordo com o instrumento contratual. 

b) Analisar os orçamentos recebidos e aprovar a execução do serviço e/ou 
substituição de peças. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço licitado. 

d) Esclarecer dúvidas rapidamente do prestador de serviços. 

e) Observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 
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8. DO CONTRATO 
 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( x ) Somente por assinatura de contrato 
 (  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(  ) Autorização de Fornecimento 
(  ) Outro. ___________________________________________________ 
 

8.2. VIGÊNCIA 
( ) O prazo de vigência da contratação é de xx dias, contados da data da autorização 
dos serviços. 

( x ) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

(  ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico 
Preliminar. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome:  Márcio Luiz Colatto 

Cargo:  Delegado de Polícia                                                              

Matrícula: 210.396-6 

E-mail: márcio-colatto@pc.sc.br 
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Itajaí/SC, 29 de agosto de 2025. 

_____________________                                                  ______________________ 
      Amanda V. Percio                                                             Márcio Luiz Colatto 
      Fiscal do Contrato                                                            Delegado De Polícia 

_____________________________ 
      Ettore Gustavo Stenghele 

           Sec. Municipal de Segurança

    Fiscal:

Nome: Amanda Vitória Pércio

Cargo: Analista Administrativo

Matrícula: 559-08

E-mail: compras.4drp@gmail.com

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Da forma de pagamento

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Polícia Civil de Itajaí,
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas 
pelo Contratado em sua proposta comercial.

10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão na conta da dotação:

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte

Convênio Polícia Civil de 
Santa Catarina

15015 116 34

11.DO VALOR ESTIMADO
O valor máximo estimado será de R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil)
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